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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ: 83.102.772/0001-61 

 

 
PARECER TÉCNICO 

 
 

REFERENTE: AO PROCESSO LICITATÓRIO N.° 24/2015 TOMADA DE PREÇO 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADO NO DIA 09/06/2015. 
 LOCAL: Rua Benjamin Constant, n.° 221 – Bairro: Centro. 
                MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC  
 

OBJETIVO: Parecer técnico sobre a situação ocorrida no CERTAME quanto à 

habilitação de qualificação técnica e acervo do profissional. 

 

DA REFERENCIA DA OBRA: 

LICITAÇÃO N.° 000024/2015 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUA COM LAJOTA SEXTAVADA E CALÇADA EM 
CONCRETO (Em parte da Rua Ribeirão são Paulo). 
 
ENDEREÇO: Rua Ribeirão São Paulo, n.° (início próximo ao n.° 2.218).  

                       Bairro: Ribeirão São Paulo – Ascurra/SC. 

 

DA HABILITAÇÃO (Conforme Edital). 

3 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste processo licitatório, empresas que se encontrem cadastradas na Prefeitura de 

ASCURRA, no ramo pertinente ao objeto da licitação, e que satisfaçam as demais exigências contidas no presente 

Edital. 

 

4 DA HABILITAÇÃO 
4.1 A proponente deverá apresentar o envelope n.º 01 - ”Habilitação“, em uma (01) via, contendo inclusive o      

CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura de ASCURRA, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 

4.1.3 – Qualificação Técnica: 
4.1.3.1 Certificado de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, compatível com o objeto da licitação. 

4.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
4.1.3.2 Certidão de Acervo Técnico (do profissional responsável pela obra), compatível com o objeto da licitação, 

com as mesmas características e quantidades. 
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DAS EMPRESAS PARTICIPANTES E ACERVO TÉCNICO APRESENTADO: 

 
RCPA EMPREITEIRA LTDA. 
Apresentou no seu acervo técnico: 
- Execução de drenagem pluvial em tubos de concreto. 
- Execução em pavimentação de ruas com lajota sextavada de concreto. 
- Execução de Terraplenagem. 
FALTOU A APRESENTAÇÃO DO ITEM EM ACERVO “CALÇADA EM CONCRETO”, 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, PISO EM CONCRETO, PISO DE CIMENTO. 
(INAPTA) 
 
SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Apresentou no seu acervo técnico: 
- Execução de pavimentação em concreto. 
- Execução em pavimentação em lajotas. 
- Execução de Terraplenagem. 
- Execução de drenagem (BSTC – bueiro simples tubular em concreto) 
NÃO HOUVE RESTRIÇÕES. (APTA) 
 
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA. 
Apresentou no seu acervo técnico: 
- Execução em pavimentação com lajotas. 
- Execução de drenagem pluvial em tubos de concreto. 
- Execução de terraplenagem em pavimentação de ruas, 
  (aterro, regularização base, compactação de base). 
- Execução de piso. 
FALTOU A ESPECIFICAÇÃO EM ACERVO “CALÇADA EM CONCRETO”, 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, PISO EM CONCRETO, PISO DE CIMENTO. 
(INAPTA) 
 
PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA, E EMPREENDIMENTOS      
IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Apresentou no seu acervo técnico: 
- Execução em pavimentação com lajotas (paver). 
- Execução de drenagem. 
- Execução em pavimentação em paralelepípedos. 
- Execução de piso de cimento. 
A APRESENTAÇÃO DO ITEM DE DRENAGEM NÃO ESTÁ ESPECIFICADA QUAL O 
TIPO DE TUBULAÇÃO, E SUA QUANTIDADE É BEM INFERIOR A LICITADA; NO 
ITEM DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS É COMPATIVEL COM O 
OBJETO LICITADO, PORÉM, NÃO ESTA ESPECIFIDADO A MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRAS - TERRAPLENAGEM. (INAPTA) 
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CONCLUSÃO: 

As Empresas consideradas inaptas até o presente momento; deverão APRESENTAR 

EM SUA DEFESA, TOTAL CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO DE 

ACERVO TÉCNICO ORA APRESENTADA. Sendo: 

- ART ou RRT dos atestados técnicos, ART ou RRT dos profissionais. Deverá constar 

na descrição do resumo dos serviços executados; características e quantidades 

compatíveis com o objeto licitado. 

- Poderão apresentar defesa cabível as questões de qualificação e acervo técnico; para 

análise dos Representantes da Comissão de Licitação, e setor Jurídico do órgão 

municipal. 

            

 

Ascurra, 15 de junho de 2015.  
             
            

ELIOSMAR DE MOURA 

Prefeitura Municipal de Ascurra 

Secretaria de Planejamento e Obras 

Servidor Público 

Membro da Comissão de Licitação 

Eng.º Civil CREA SC 066 423-7 

Fiscal da Obra 


